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PORTARIA Nº 143/2024 DE 17 DE MAIO DE 2024

“Exonera o Gerente Municipal de Manutenção 
de Próprios Municipais da Prefeitura Municipal 
de Vicentina – MS, que menciona, e dá outras 

providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido o senhor 8170 – DERALDO REIS DE ALMEIDA, do Cargo em Provimento Comissionado de 1578/DAS/3 
– GERENTE MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS da Prefeitura Municipal de Vicentina - MS, com seus 
efeitos a partir de 01 de maio de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2024
PROCESSO SELETIVO nº 02/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no Edital nº 05/2024 – 
Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de pessoal para formação 
de cadastro de reserva para contratação temporária de Professores e outros cargos da Rede Pública Municipal de Educação do 
Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA , para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no 
ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máxi-
mo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e comprovação 
de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade;
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de
Medicina do Trabalho;
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
g) Comprovante de residência;
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha
limpa conforme modelo disponibilizado pelo departamento de pessoal;
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos;
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n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Fátima do Sul/MS,
relativo à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique
número da conta naquela Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar
a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe
ao qual pertence;
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar documentos comprobatórios:
a) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal);
b) Certidão Negativa de infrações do trânsito;
c) Exame toxicológico;

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados 
eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 17 de maio de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
LOTAÇÃO DO CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

3. Cargo: MOTORISTA SAÚDE
Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

06 MARCELO DE SANTANA 238

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 040/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2024

O Município de Vicentina/MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor Preço por Item, no 
dia 04 de Junho de 2024, às 10h30min (horário de Brasília), a escolha da proposta mais vantajosa para formação do sistema registro 
de preços para eventual aquisição de insumos para atender as necessidades da farmácia do hospital municipal Maria dos Santos 
Bastos deste município, com as demais especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

Data e local da realização da Licitação: Envio das propostas poderá ser feito das 10h00min do dia 20/05/2024 até às 
10h00min do dia 04/06/2024. Início da sessão pública virtual será às 10h30min do dia 04/06/2024 (horário de Brasília) pelo endereço 
www.bllcompras.org.br

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
O referido edital e seus anexos poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos: licitacao@vicentina.ms.gov.br ou www.vicentina.ms.
gov.br/licitacoes ou https://bll.org.br/ “Acesso BLL Compras”. Informações na Secretaria municipal de Administração, das 07h30min às 
11h30min (horário local), de segunda a sexta-feira, ou endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br.

Vicentina/MS, 16 de Maio de 2024.
Everton Ricardo Pereira de Souza

Agente de Contratação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2024

O Município de Vicentina/MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor Preço por Item, no 
dia 05 de Junho de 2024, às 10h30min (horário de Brasília), a escolha da proposta mais vantajosa para formação do sistema registro 
de preços para eventual aquisição de medicamentos para atender as necessidades da farmácia do hospital Maria Dos Santos Bastos 
deste município, com as demais especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

Data e local da realização da Licitação: Envio das propostas poderá ser feito das 10h00min do dia 20/05/2024 até às 
10h00min do dia 05/06/2024. Início da sessão pública virtual será às 10h30min do dia 05/06/2024 (horário de Brasília) pelo endereço 
www.bllcompras.org.br

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
O referido edital e seus anexos poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos: licitacao@vicentina.ms.gov.br ou www.vicentina.ms.
gov.br/licitacoes ou https://bll.org.br/ “Acesso BLL Compras”. Informações na Secretaria municipal de Administração, das 07h30min às 
11h30min (horário local), de segunda a sexta-feira, ou endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br.

Vicentina/MS, 16 de Maio de 2024.

Everton Ricardo Pereira de Souza
Agente de Contratação
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